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Trata-se de um Relatório Institucional que tem por finalidade apresentar as
atividades executadas pelo Centro de Desenvolvimento e Cidadania (CDC) em
2023. Com uma trajetória de 23 anos pela defesa e promoção dos direitos
humanos, o CDC tem na sua história a marca da luta pela construção de uma
sociedade democrática, com justiça social e menos desigualdade. Com foco na
missão institucional, transformamos nossos programas em ações de
promoção social, exercício da cidadania e fortalecimento da democracia
participativa. 
Para o CDC, o ano de 2023 foi um período de readequação de suas ações
programáticas, considerando os efeitos da pós-pandemia. Apesar dessa
particularidade, a Organização garantiu a continuidade dos programas
assegurando o atendimento das pessoas e grupos sociais destinatários das
ações. Essas ações, de acordo com a abrangência de atuação do CDC,
ocorreram no Recife e em outros entes da federação, considerando a
dimensão nacional de alguns programas, especialmente aqueles de proteção
à vida. As atividades desenvolvidas incidiram na formação, auto-organização,
qualificação/capacitação e inclusão social das pessoas (crianças, adolescentes,
jovens e idosos), e na mobilização, articulação e fortalecimento de espaços
voltados à defesa e promoção de direitos. 
A instituição tem atuado de forma complementar à execução das políticas de
proteção à vida, pela primeira infância e direitos das pessoas idosas. Isso
resultou das assinaturas de contratos, termos de colaboração ou fomento, com
as secretarias estadual e municipais. Neste sentido, em 2023 a Organização
teve sob sua responsabilidade a execução de sete programas. Os imóveis para
o trabalho de suas equipes foram locados nos municípios do Recife e Olinda,
considerando que a sede administrativa não comportaria todos os
profissionais. 
Tendo por objetivo precípuo a defesa e a promoção dos direitos humanos e
como um dos seus princípios a transparência no uso dos recursos públicos, o
documento aqui apresentado, intitulado “O CDC na Perspectiva dos Direitos
Humanos: Relatório Institucional 2023”, tem o propósito de possibilitar o acesso
da sociedade (instituições públicas e privadas e demais interessados) às
informações de suas realizações. Expressão do compromisso político e social
assumido pelo CDC, com o que faz e para quem faz, no âmbito das Políticas
Públicas e ações correlatas.

Introdução
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O Programa tem como objetivo
proteger crianças e adolescentes
expostos a grave ameaça de morte,
em conformidade com o Estatuto da
Criança e do Adolescente – ECA, e os
jovens com até 21 anos de idade se
egressos do sistema socioeducativo
(ameaça de morte deve ter correlação
com o ato infracional). Como resultado
dessa ação de proteção, preconiza-se a
reinserção social do protegido e de seu
familiar em atividades de segurança,
prevenção e acesso a direitos. 

A implementação

do PPCAAM está

sob a

responsabilidade

do Centro de

Desenvolvimento e

Cidadania (CDC)

desde o ano de

2019, instituído

pela Lei Estadual

nº 15.188/2013 em

Pernambuco e

pelo Decreto

Federal nº

9.579/2018.

Programa de Proteção a
Crianças e Adolescentes
Ameaçados de Morte de
Pernambuco – PPCAAM/PE

A meta principal do Programa de
Proteção a Crianças e Adolescentes
Ameaçados de Morte de Pernambuco
(PPCAAM) é a reinserção social
completa do protegido. No entanto,
pode ocorrer o desligamento ou a
saída por razões que tornam inviaveis
a continuidade do protegido no
Programa, tais como: solicitação de
desligamento do protegido, a evasão,
reiteradas quebras de normas,
aplicação de medida socioeducativa
de internação, meios convencionais de
proteção, cessação da ameaça ou
óbito.
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ATIVIDADES QUANTITATIVOS

Entrevistas de avaliação 101

Quantidade de pessoas incluídas no programa 80

Pessoas protegidas 80

Encaminhamentos à rede 792

Ofícios encaminhados 629

Monitoramentos aos casos em proteção 114

ATIVIDADES QUANTITATIVOS

Famílias cadastradas 22

Famílias habilitadas para acolhimento 21

Famílias em processo de pré-cadastro e habilitação 02

Famílias disponíveis para acolhimento 18

Famílias com acolhimento residencial (do total de 18 famílias) 13

Para acolhimento na modalidade de Apoio à Inserção Social
(inclusão familiar e moradia independente) 05

Encontros presenciais 02

Monitoramentos semanais com as famílias por telefone 126

Monitoramentos presenciais mensais com as famílias 43

O Projeto Família Solidária consiste em uma modalidade protetiva vinculada ao
PPCAAM, com vistas a garantir acolhimento de crianças, adolescentes e jovens
(egressos do sistema socioeducativo), incluídos no referido Programa
desacompanhados dos pais ou responsáveis. As famílias que integram o
projeto são previamente selecionadas, formadas (capacitação obrigatória de 20
horas e continuadas), avaliadas e cadastradas. Ressalta-se que o projeto está
fundamentado na perspectiva da convivência familiar e comunitária e de
fortalecimento de uma rede solidária de proteção junto ao Sistema de Garantia
de Direitos, previsão legal, resolução CONANDA nº 241, 03 de outubro de 2023. 
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ATIVIDADES QUANTITATIVOS

Pré-triagem e procedimento de triagem 35

Inclusão de vítimas/testemunhas 06

Inclusão de familiares 04

Desligamento de vítimas/testemunhas 09

Desligamento de familiares 23

Vítimas/testemunhas em proteção 21

Familiares em proteção 45

Total de pessoas em proteção 66

Encaminhamentos à rede realizados 152

Acionamentos de plantão 878

Sessões judiciárias/administrativas 07

Atendimentos realizados 870

É intenção deste Programa proteger testemunhas e
vítimas de crimes que estejam coagidas ou expostas à
grave ameaça em razão de colaborarem com a
investigação ou processo criminal, conforme estabelecido
pela Lei n. 9.807/99 e Lei Estadual nº 13.371/2007.

Programa de Proteção a
Vítimas e Testemunhas
Ameaçadas do Estado de
Pernambuco – PROVITA/PE

A implementação do

PROVITA está sob a

responsabilidade do

CDC desde o mês de

julho de 2020. O

Programa está

fundamentado em

Leis, Decreto e

portarias,

constituindo o seu

marco regulatório.

No ano de 2023, o PROVITA/PE protegeu 66 pessoas, contribuindo com: a) o não
aumento do número de crimes violentos letais intencionais (CVLI) no Estado de
Pernambuco; b) a justiça de forma direta por meio da colaboração das pessoas em
proteção; c) o rompimento da “Lei do Silêncio” que impera no mundo do crime.
Devido à natureza do PROVITA, sobre o qual impera a necessidade de sigilo, as
atividades não são registradas por meio de mídias. O referido ano foi de construção
de novos diálogos direcionados para o fortalecimento dessa Política Pública. 
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A Proteção Provisória consiste na oferta de proteção a crianças, adolescentes,
jovens e adultos, de ambos os sexos, que se encontrem ameaçados(as) de morte
no território do município de Recife e Jaboatão dos Guararapes, retirando-os do
local de risco em caráter provisório, até que as portas de entradas dialoguem com
os programas de destino – PPCAAM, PROVITA e/ou outros encaminhamentos de
forma segura.

Proteção Provisória (MAIS
VIDA/Recife, PPVIDA/Jaboatão
Dos Guararapes)

A Política de

Proteção

Provisória foi

implementada

pelo CDC em 2023,

inicialmente no

município do

Recife, no mês de

janeiro/2023 e, em

maio/2023 no

município de

Jaboatão dos

Guararapes.

Em 2023, foram protegidas 78 pessoas, sendo 61 no
município de Recife e 17 no município de Jaboatão
dos Guararapes. Todos os casos foram
acompanhados sistematicamente, com
monitoramento in loco (local de proteção) semanal
e/ou quinzenalmente, no território do Estado de
Pernambuco, preservando-se o sigilo e segurança
dos casos. Além desse acompanhamento, a rede de
saúde foi articulada, quando necessária, para
atendimentos no Centro de Atendimento
Psicossocial - CAPS, consultas médicas em diversas
especialidades e odontológicas, bem como
marcação de exames. Afora a rede de sáude, outros
serviços pertinentes aos casos foram articulados
para encaminhamentos, a exemplo do serviço para
retirada de documentação.
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Objetivo: Contribuir para a efetivação dos direitos da pessoa idosa, afirmando-a
como sujeito de direitos e de atenção integral, na perspectiva dos direitos
humanos e da qualificação e fortalecimento das políticas públicas.

Programa de Promoção dos
Direitos da Pessoa Idosa
(PPDPI)

O Programa de

Promoção dos

Direitos da Pessoa

Idosa (PPDPI) é

uma iniciativa do

Centro de

Desenvolvimento e

Cidadania (CDC),

desde 2017, criada

a partir de ações e

projetos com

temáticas relativas

a pessoas idosas. 

Considerando os objetivos do Programa, o método
utilizado no PPDPI articula suas linhas de atuação
em atividades diversas. Com relação a metodologia
específica do Programa, compreende-se que o
Envelhecimento Ativo e a Garantia de Direitos
constituem sua base político-conceitual
estruturante e é guia inspiração da metodologia
nele a ser adotada.

Em 2023, o funcionamento do PPDPI teve ênfase no
município do Recife, em virtude da execução do
Projeto Longevidade: Articulação e Promoção do
Envelhecimento Ativo nas Instituições de Longa
Permanência para Idosos – ILPI’s (que passou por
um processo de apostilamento e mudanças em
agosto de 2023).

No Município de Olinda, as ações desenvolvidas
foram direcionadas para a conclusão do Projeto
Longevidade com Cidadania - Associações e Grupos
de pessoas idosas gerando conhecimentos,
vivências e empreendedorismo social em Olinda, o
qual foi executado até 2022. Em 2023, ainda que sem
financiamento, o PPDPI manteve sua atuação no
município, restringindo-a às pessoas idosas
residentes nas oito ILPIs de Olinda e ao Grupo de
Dança do Ventre Longevidade – trata-se este de um
Grupo Auto organizado de Pessoas Idosas.
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ILPIs Recife
Abrigo Espírita Lar de Jesus, Abrigo
Espírita Lar de Maria, Abrigo Espírita
Lar Batista para Anciãos, Abrigo
Espírita Batista de Carvalho, Centro
Geriátrico Padre Venâncio, Casa de
Acolhida Ieda Lucena - Porto
Seguro, Abrigo Provisório Edusa
Pereira. Nas oito instituições, essa
parceria teve por principal finalidade
a realização das atividades com
pessoas idosas, com os (as)
gestores/as e os profissionais.

Em 2023, o PPDPI fortaleceu e
firmou algumas parcerias...

ILPIs Olinda
Nossa Senhora de Lourdes, Arco Íris,
Imaculada Conceição, Santo
Antônio, Bem-Estar, Recanto Feliz,
Maravilha do Viver, Irmã Dulce - para
realização das atividades com
pessoas idosas e no envolvimento
dos gestores em atividades de
estudos e debate.

Grupos
Grupo de Dança do Ventre
Longevidade - formado por pessoas
idosas integrantes diversos grupos
auto organizados de Olinda para a
realização da Oficinas Viver a Vida;

Biblioteca Comunitária de
Caranguejo Tabaiares - mantida pela
Associação de Pessoas Idosas de
Caranguejo Tabaiares, para a
confecção das Sacolas Literárias,
utilizadas no I Festival de Cultura das
ILPIs (dez/23), com livros, revistas e
materiais literários que foram
doados para as 16 ILPIs do Recife e
Olinda.

Universidade
Redefinido os termos da parceria
com o Núcleo de Atenção à Pessoa
Idosa (NAISCI) do Hospital Oswaldo
Cruz (HUOC) da Universidade de
Pernambuco (UPE), pareceria esta
que vem desde o período 2018;

Parceria com o Grupo de Pesquisas
e Estudos sobre Ética (GEPE) da
Universidade Federal de
Pernambuco (UFPE), que realiza
estudos e pesquisas sobre
Gerontologia Social.
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Oficinas Viver a Vida
Realização de 330 Oficinas Viver a
Vida - realizada com pessoas idosas
residentes em 16 ILPIs do Recife e
de Olinda.

As oficinas são atividades de
atenção complementar direta com
pessoas idosas institucionalizadas,
focadas nas perspectivas da
educação popular e das práticas
integrativas e envelhecimento
ativo. Tomamos como guia
pedagógico e metodológico a ação
comunicativa, a corporeidade, a
arte e a cultura. 

Caminhadas culturais
Realização da Caminhada Cultural
em alusão ao mês da pessoa
idosa, nas 16 ILPIs do Recife e
Olinda. O evento teve por
finalidade celebrar a vida das
pessoas idosas e comemorar os
20 anos do Estatuto Nacional da
Pessoa Idosa. Foram realizadas
atividades de colagem, pintura,
desenhos, apresentação de dança
e oferta de lanche. Participaram
dessa atividade 425 pessoas,
dentre elas: as pessoas idosas
residentes das ILPIs, gestores/as,
profissionais (cuidadores/as,
psicólogos/as, assistentes sociais,
músicos e fotógrafo),
convidadas/os das ILPIs,
integrantes do Grupo
Longevidade e a equipe do
PPDPI.
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Festival Cultural
Foi realizado o I Festival de Cultura
das ILPIs e Casas Abrigo do Recife -
organizado em parceria com a
Biblioteca Comunitária de
Caranguejo Tabaiares. Na
programação, apresentação de
dança, músicas, poesia e leituras
de livros. Participaram dessa
atividade as pessoas idosas
residentes das ILPIs, gestores/as e
profissionais de seis instituições. No
período de realização da Festival,
duas ILPIs - Padre Venâncio e Lar
de Jesus -, apresentaram casos de
contaminação de Covid-19 entre os
profissionais e as idosas, o que
implicou na suspensão das visitas e
atividades externas. No evento
foram entregues as Sacolas
Literárias, com vários livros de
diferentes gêneros para as oito
ILPIs.
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Programa Primeira Infância no SUAS – Criança Feliz é uma ação do Governo
Federal, tendo como fundamento a Lei nº 13.257, de 08 de março de 2016 – Marco
Legal da Primeira Infância, com a finalidade de promover o desenvolvimento
integral das crianças na primeira infância, considerando sua família e seu
contexto de vida.

Programa Primeira Infância no
Sistema Único de Assistência
Social – SUAS, Criança Feliz

47.170 pessoas

visitadas em

seus domicílios

e com cadastro

ativo no

Sistema e-PCF;

179 municípios

que aderiram

ao PCF.

Em Pernambuco, o Centro de Desenvolvimento e
Cidadania (CDC) coordenou, de 2020 a março de 2023,
este trabalho através da celebração do Termo de
Colaboração com a Secretaria de Desenvolvimento
Social, Criança e Juventude (SDSCJ/SEAS) para o apoio
e assessoria aos 179 municípios aderentes ao
Programa.
As atividades do Programa são realizadas a partir de
três eixos: formação permanente, apoio técnico e
monitoramento das Visitas Domiciliares.

OBJETIVOS

Promover o desenvolvimento humano a partir do
desenvolvimento integral na primeira infância;

Apoiar a gestante e a família na preparação para
o nascimento e nos cuidados perinatais;

Colaborar no exercício da parentalidade,
fortalecendo os vínculos e o papel das famílias
para o desempenho da função de cuidado,
proteção e educação de crianças na infância;

Mediar o acesso da gestante, das crianças e das
suas famílias a políticas e serviços públicos; 

Integrar, ampliar e fortalecer ações de políticas
públicas voltadas para as gestantes, crianças na
primeira infância e suas famílias.
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O ano de 2023 foi de realização das Conferência(s) municipais, estadual e nacional da
Assistência Social. A 13ª Conferência Nacional de Assistência Social foi convocada pelo
Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS. A equipe CDC/SEAS teve papel
relevante junto aos Conselhos Municipais e Estadual para a realização das
conferências locais e regionais em todo o Estado de Pernambuco, quando convocou a
realização da XV Conferência Estadual de Assistência Social de Pernambuco e
instituiu a Comissão Organizadora. As atividades planejadas das Caravanas SUAS com
o tema “Fortalecendo a Assistência Social para Cuidar dos Pernambucanos e
Pernambucanas”, foram realizadas presencialmente, por regiões de
desenvolvimento, como reforço às atividades previstas no plano de trabalho. A equipe
CDC/SEAS realizou a mobilização, articulação e facilitação das oficinas, rodas de
conversa e viabilizou os encaminhamentos das equipes e das (os) gestoras/res
municipais da Assistência Social. A maior das caravanas aconteceu no segundo
semestre, coincidindo também com a realização das Conferências de Assistência
Social. As Caravanas SUAS assessorou os municípios para as conferências municipais,
incentivou a participação da sociedade pela reconstrução do SUAS no Brasil, orientou
as equipes municipais nas ações de vigilância socioassistencial a partir da realidade
local e o controle social na perspectiva de uma atuação eficiente dos Conselhos
Municipais da Assistência Social. Estima-se que participaram aproximadamente 165
municípios, das 12 regiões de desenvolvimento, totalizando 815 participantes,
conforme as atas de presença em cada região.

O CDC atua, desde o ano de 2022, em colaboração com a Secretaria de
Desenvolvimento Social, Criança, Juventude e Prevenção à Violência e às Drogas
– SDSCJPVD, através da Secretaria Executiva da Assistência Social de
Pernambuco - SEAS com o apoio técnico aos 
184 municípios, ao Distrito Estadual de Fernando de Noronha
e aos Conselhos Estadual e Municipais de Assistência Social. 

Apoio Técnico aos 
Municípios - ATM
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Conselho Deliberativo/PROVITA -
CONDEL/PROVITA

Espaços de participação social, espaços de discussão e deliberação das
políticas públicas e outros igualmente importantes para debates sobre as
temáticas trabalhadas, os avanços e desafios que podem impactar nos
programas executados pela Organização.

Articulação, parceria e
incidência nas ações do CDC

Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente – COMDICA

Fórum de Entidades Gestoras –
FNEG Conselho Municipal dos

Direitos da Pessoa Idosa de
Olinda - COMDIO

Conselho Municipal da Assistência
Social do Recife

O COMDICA tem a função de propor,
deliberar, controlar e efetivar os
direitos da criança e do adolescente
referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, à cultura, ao
esporte, ao lazer, à profissionalização,
à dignidade, ao respeito, à liberdade e
à convivência familiar e comunitária.

O CONDEL é um órgão colegiado
que está vinculado à Secretaria
de Direitos Humanos e se
constitui como instância
deliberativo do Programa de
Proteção às Testemunhas,
Vítimas e Familiares de Vítimas
da Violência (PROVITA).

O Fórum Nacional de Entidades
Gestoras (FNEG) é constituído de
representantes das entidades
estaduais gestoras do programa de
proteção a vítimas e testemunhas
ameaçadas. 

Órgão colegiado deliberativo,
permanente e paritário, com
igual número de representantes
governamentais e da sociedade
civil, regido pela Lei 6.097/2019,
integrante da Secretaria de
Desenvolvimento Social,
Cidadania e Direitos Humanos
(SDSCDH). Sua principal
finalidade é elaborar diretrizes
para a Política Municipal da
Pessoa Idosa e fiscalizar,
coordenar, supervisionar e avaliar
sua execução, conforme a
legislação vigente e o Estatuto do
Idoso.

O Conselho Municipal de Assistência
Social (CMAS), instituído e modificado
por várias leis entre 1993 e 2017, é um
órgão permanente, colegiado,
deliberativo e paritário, com
representantes do Governo Municipal
e da sociedade civil. Ele atua como
normativo, articulador e coordenador
da política de assistência social no
Município do Recife, regulado por seu
Regimento Interno.

16



Plataforma MROSC

Comissão de Direito do
Terceiro Setor

GT Família Solidária

GT Proteção à vida

GT Lei PPCAAM

Pacto pela Primeira Infância
do Nordeste e 
a Rede Nacional da Política
pela Primeira Infância

A Plataforma por um Novo Marco
Regulatório das Organizações da
Sociedade Civil é uma rede de
articulação de organizações sem fins
lucrativos e de interesse público,
que tem por objetivo aprimorar o
ambiente social e legal de atuação
dessas organizações.

Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa de
Recife (COMDIR)

Fórum da Sociedade Civil na
Assistência Social do Recife

Comitê Ampliado do Plano
Decenal Municipal da Primeira
Infância - PMPI do Recife

O Projeto Família Solidária consiste
em uma modalidade protetiva
vinculada ao PPCAAM, que visa
garantir acolhimento de crianças,
adolescentes e jovens (egressos do
sistema socioeducativo) incluídos no
Programa desacompanhados dos
pais ou responsáveis.

O Conselho Municipal de Defesa dos
Direitos da Pessoa Idosa do Recife
(COMDIR), criado pela Lei nº
17.310/2007 e vinculado à Secretaria
de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos, é um órgão
paritário, deliberativo, colegiado e
permanente. Ele tem a finalidade de
acompanhar e implantar a Política
Pública Municipal de Inclusão Social,
Promoção e Defesa dos Direitos da
Pessoa Idosa, além de formular
diretrizes e supervisionar a execução
dessas políticas no município do
Recife.

Iniciativa do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) desde 2019, o Pacto
Nacional pela Primeira Infância
integra mais de 300 signatários, que
formam uma rede de proteção à
criança no Brasil.

Tem como função avaliar a
execução da Política de Assistência
Social no município. Através de
reuniões mensais são aprovadas os
planos de ação para o Recife,
decidindo onde os recursos federais
serão aplicados, monitorando a
prestação de contas do município.

Responsável por assuntos jurídicos
voltados a ONGs, fundações e
instituições filantrópicas. Facilita
discussões, organiza eventos e
conduz pesquisas para melhorar a
compreensão das leis que regem
esse setor, apoiando uma atuação
mais eficiente e ética das entidades
que promovem o bem social.
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Aqui reunimos o engajamento do CDC nas discussões e nas estratégias de luta pela
defesa dos direitos das/dos destinatárias/os de sua atuação, pessoas em situação de
vulnerabilidade e risco social, incluindo os segmentos infanto-juvenil, adultos e
idosos, através dos eventos promovidos e parcerias estabelecidas. A promoção e
participação em eventos profissionais oportuniza o debate, a troca de experiências
em um determinado campo de atuação e fortalece as parcerias e lutas sociais. 

Programa de Proteção às
Crianças e Adolescentes
Ameaçados de Morte em
Pernambuco (PPCAAM)

PPVIDA E MAIS VIDAPrograma Federal de
Assistência a Vítimas e

a Testemunhas
Ameaçadas (PROVITA)

 Encontro Nacional das
coordenações do PPCAAM,

em Brasília

Seminário Nacional de
Formação da Sociedade

Civil na Proteção à
Vítimas e Testemunhas
Ameaçadas/PROVITA,

em Brasília

Encontro Nacional do
Projeto Família Solidária,

realizado em Brasília

I Encontro das Proteções
Provisórias do Nordeste,

realizado em Olinda

Fóruns Municipais para
elaboração dos Planos

Municipais no COMDICA:
Enfrentamento a

Violência e exploração
sexual a Crianças e

adolescentes; Trabalho
Infantil e Situação de

Rua, realizado em Recife

Encontro Nacional do
Projeto Família Solidária,

em Brasília

Encontro Nacional Geral do
PPCAAM, em Salvador

Formação sobre a
Pedagogia da

Proteção, em Brasília

Treinamento para
usabilidade do

Sistema Integrado de
Monitoramento e
Avaliação (SIMA)

Participação e promoção em
eventos

Seminário da Rede de
Enfrentamento a

Violência Sexual de
Crianças e Adolescentes,

realizado em Recife
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Promoção e Defesa
dos Direitos da
Pessoa Idosa –

PPDPI

Articulação e
Desenvolvimento

institucional

Programa Primeira
Infância – Criança Feliz 

6° Congresso
Pernambucano, em

Olinda

Capacitação e
desenvolvimento de uma
metodologia promovida
pela Jornada Primeira

Infância – JOPI

6º Congresso
Pernambucano de

Municípios: inovação e
sustentabilidade

Palestra sobre
Planejamento Patrimonial

no Brasil e Exterior

25° Fórum Regional de
Fortalecimento da Rede de

Parcerias: Unir para
fortalecer. Fortalecer para

melhorar.

V Fórum SESC da
Longevidade, em Recife

Lançamento da “Campanha
Multiplique Solidariedade”

Oficina para elaboração dos
Planos Pela Primeira

Infância no Brasil

Seminário da Rede de
Enfrentamento a Violência

Sexual de Crianças e
Adolescentes, realizado

em Recife

Oficina para elaboração dos
Planos Pela Primeira

Infância no Brasil

 Reuniões promovidas pelo
Ministério de

Desenvolvimento Social,
Família e Combate à Fome

– MDS, e a Secretaria
Nacional da Assistência

Social, - SNAS

Participação da Reunião do
Conselho Nacional da

Assistência Social – CNAS

1º Encontro Cultivando
Parcerias

Evento de culminância
das 8 ILPIs de Olinda

Realização

Participação
Participação Participação
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O CDC amplia seu círculo
de articulação com
Organizações da
Sociedade Civil.

 Tem cinco linhas de ação:

Incidência em políticas públicas

Ação em rede

Formação

Sistematização de experiências

e produção de saberes

Planejamento, Monitoramento,

Acompanhamento e Avaliação -

PMAA

Desenvolvimento
Institucional

Como referência político-pedagógica
afirma a (i) educação popular de
inspiração freiriana; (ii) a integralidade
e interdependência entre sujeitos e
ações; e, por fim, (iii) a ética do
cuidado.

O CDC deu continuidade
à Teia de Cuidados, um
espaço mensal de
acolhida e integração das
equipes dos programas
que atuam na instituição.
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 Criação de coordenação

macro institucional

colegiada composta por

três pessoas/funções

(diretoria, administrativo e

político-pedagógico);

O fortalecimento do

Coletivo de Coordenações,

composto pelas

coordenações dos

programas, setores e

coordenações de âmbito

macro institucional; 

Criação de Núcleo de

Mobilização de Recursos; 

 Instalação de uma equipe

de Monitoramento

Institucional com o fim de

elaboração e

implementação de um

plano de monitoramento;

Em 2023, a diretoria do CDC
trabalhou na perspectiva de um
novo modelo de gestão
buscando instituir uma
governança ampliada:

O CDC executou sete
programas em 2023,
expandindo sua abrangência
de atuação e o número de
profissionais e seu
fortalecimento enquanto
Organização de promoção e
defesa de direitos humanos.
Orientado pelo seu Estatuto,
no capítulo IV, artigo 25º,
incluso incisos, o CDC investe
todos os recursos adquiridos
para a manutenção da
instituição.
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Em 2023, o Centro de Desenvolvimento
e Cidadania (CDC) implementou um
conjunto de ações com a perspectiva
da sustentabilidade institucional
pautado na ética e no fortalecimento
da cultura da Organização com
práticas democráticas, incidência
político-social, defesa de direitos,
formação e qualificação dos
trabalhadores, tornando os processos
de trabalho mais eficientes e com
impactos positivos. Tais ações visam
tornar a Organização cada vez mais
fortalecida e com capacidade para
enfrentar os desafios postos pela
conjuntura política, econômica e social,
e garantir a sua continuidade em
contextos incertos e desafiadores. A
sustentabilidade organizacional é uma
ação coerente entre o discurso e a
atitude e envolve todos os sujeitos da
Organização. A valorização,
reconhecimento, formação,
qualificação e cuidado com os recursos
humanos são aspectos fundamentais
para o envolvimento dos trabalhadores
na vida institucional. O CDC tem
trabalhado de forma coerente com sua
missão institucional, aprimorando a sua
atuação, fundamentada no
compromisso ético-político para
construção de uma sociedade justa e
igualitária onde os direitos humanos
não constituam um ideal a ser
alcançado, mas uma realidade.

22



Conheça mais e acompanhe!

Publicação Guia para Conselhos de Defesa de Direitos da
Pessoa Idosa – Instrumental de Apoio ao Exercício do Controle

Social Democrático

Exposição Longevos: direitos para além dos muros

https://drive.google.com/file/d/1ElWiscxIrqfXVAexRLzlSXeimbe4WczD/view
https://drive.google.com/file/d/1ElWiscxIrqfXVAexRLzlSXeimbe4WczD/view
https://drive.google.com/file/d/1ElWiscxIrqfXVAexRLzlSXeimbe4WczD/view
https://www.cdc.org.br/_files/ugd/cfa248_fcc7722629a24c1f9dd8fcf22398a68f.pdf


www.cdc.org.br

@cdc_osc
cdc@cdc.org.br

Contato
Rua Bispo Cardoso Ayres, 440 - Santo Amaro

Recife, Pernambuco
Telefone: (81) 3224-6963

Horário de funcionamento: 08h às 17h

O CDC NA
PERSPECTIVA
DOS DIREITOS
HUMANOS


